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19 TERMO ADmVO DE PRAZO

Ao Contrato n» 05051302/2021

19 Termo \dltlvo de Acréscimo de prazo ao Contrato n9
05051301/2021, que Entre SI celebram o MUNIcrplO DE S3o
João dos Patos, através da Secretaria Municipal de
Adníínístração, e a empresa FSS ENTRETENIMENTOS LTDA,
para ContrE

serviços de
taçâo de empresa especializada para prestação de
locação de lícença.àe-uso desoftware de gestão e

j . ...i-,-..acompanhamento de-processdsjpara a Prefeitura Municipal
do Municfp o de SãOrJoão.dos Pratos • MA.

!:.p

C Município de São João'dos,Patos/MA, através da Secretaria-Municipal de Administraç3o>'lnscrito no CNPJ ns
ü6.089.66S/QüüÍ'r33, representada, neste atp; por, 5eu(ál|secretário(a) Munjclp^al de Aáministração, a Sr.
Thuany Costa dé-sá Gorr/es, fcraslièlra, casada^ residente ejdomlcplada nesta Jc]d|de,Inscrita;no CPF sob ons
Ü38.921.083-82j*doravarite denominada'Slmplèsmente;CONTEW^.NtE, e a empresa-FSS ENTR^NIMENTOS
ITnA MM./^MDI-/RAC\ mO i-1 ACâ/nnnü-l Q AQ Dii^Tt^AolkA DA'eAnr{A !'•LTDA, inscrita no GNPJ .{MP.) s'ob'o n.s 12.200.459/0001-18, estabeiecida.na Rub''CDáIho de Resende (Zona Sul),
n9 929, Teresin^- PI, doravante .denominada simplesmen
Fábio dos Santos Silva, portador.dp' ÒPF n» 954.2^*6.103-
celebram o pr^ente Aditivo áo' Contrato' de Gestão) que- se regerá .pelaiCelins- 8.666/93 e alterações
posteriores, mediante as cláusulas econdições aseguir ajustadas: ' i > í

e contratada, ne0é/áto representada pelo Sr.
i2 doravantè: denominada apenas CONTRATADA,

í:í
CLÃÜSULA primeira-D;0ADITAMENTÓ i
O presente termo-tem por objeto a prorrogação'dò prazo de'executo dç;CGntrato fi9 05051301/2021,
proveniente do Pregão Presenciai n? 13/2021, pelo período de;08'.(olto) mesesj" obedecendo ao previsto no
artigo 57, inciso 11,, uma vez que o prazo contratual fidará* em 31 dejiiezembro te 2021, conforme
^AnnAnc^rA,4n aa'ici ilaieAvÜa. AAntrafn*CI inraHtaHft ' 1/demonstrado na'.cláusuiaisexla do corítrato'Süpracitàdo.

i / j - I .
O Inciso II do artigos?, dá Lell8.666/93;'prevê,./n verbis:'

contratos regidos, por esta :Lei"flcafá '̂âds^^^ vArt, 57. A durdçõo-dos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

Ti
T ügêpcia dos r '̂spectivos créditos

II-à pnestoçõo de serviçosa
por iguais e silcèsslvosjperi

serem executados de fprma^onttnuq, que poderãò\ter asua duração prorrogada
- . ^dições mais^vantajosas para aodòs com -vistàs ò obtehçõc de. preços e cor

administração, limitada a sessenta meses.

"l J
CLAUSUU SEGUNda - DD PRAZO

M .k >•

O presente Termo Aditivo prorrogará o prazo contratual pelo período de'08 (oito) meses, contados do
exaurlmentü do prazo pactuado, tendo avigência do aditiv 3Início no dia útil 03 de Janeiro de 2022 até 31 de
agosto de 2022.

Cabe mencionar que só haverá alteração no prazo contrat jai, sendo assim, o'vaIor pactuado no instrumento
contratual ns 05051302/2021, será mantido.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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As despesas para o pagamento deste Aditivo ao Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especifícada:

02 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04 Administração •

04122 Administração Gerai.
04122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA
04 122 0003 2004 0000 MANUTENÇÃO EFUNCIONÀMENTÒ DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

De Terceiros - Pessoa Jurídica.3.3.90.39.00 Outros Serviços
í ,

CLÁUSULA QUARTA'- DA IN UTERABILIDADE
•I

Ficam mantidos todos ps termos e condições das dernais
acordes, celebram o presente Termo de- Prorrogação, .emp2 (duas) vias de
seus jurídicos eíegáls.efèito^.

PREFÊrrURAMUNICIR
CNPJNB

_ •• •••Thua
. "Secretári,

CONTRATA

»' «•
cláusulas do contrato,: originai. E por estarem assim

, I . .u ii:-:* gual teor e forma, para que gere
>i' fc •

^ i

ri
í '•

SãoJdão dos Patos- MA,30 de dezembro 2021.
I • í •
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Representante Legal
CONTRATADA
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doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o
presente Aditivo ao Contrato de Gestão, que se regerá pela Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas; CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: O presente termo tem por objeto a
prorrogação do prazo de execução do Contrato n®
17031203/2021, proveniente da Tomada de Preços, pelo
período de 12 (doze) meses, obedecendo ao previsto no artigo
57, inciso II, uma vez que o prazo contratual findará em 31 de
Dezembro de 2021, conforme demonstrado na cláusula sexta do
contrato supracitado. O Inciso 11 do artigo 57, da Lei 8.666/93,
prevê, in verbis: Art. 57. A duraçdo dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - ò prestação de
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas
para a administração, limitada a sessenta meses. CLÁUSULA
SEGUNDA - DO PRAZO: O presente Termo Aditivo prorrogará
o prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, contados
do exaurimento do prazo pactuado, que se dará em 31 de
Dezembro de 2021, tendo a vigência do aditivo início no dia útil
03 de Janeiro de 2022 até 30 de setembro de 2022. Cabe

^mencionar que só haverá alteração no prazo contratual, sendo
, assim, o valor pactuado no instrumento contratual n®

17031203/2021, será mantido. CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento
deste Aditivo ao Contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada: PODER; 02
PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO; 17 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
08.122.0003.2088.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DE FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. CLÁUSULA QUARTA - DA INALTERABILIDADE:
Ficam mantidos todos os termos e condições das demais
cláusulas do contrato original. E por estarem assim acordes,
celebram o presente Termo de Prorrogação, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para que gere seus jurídicos e legais
efeitos. São João dos Patos - MA, 27 de dezembro 2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS-MA,
CNPJ N® 06.089.668/0001-33, GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA
SOUSA, Secretária Municipal de Assistência Social,
CONTRATANTE. L. FEITOSA DE SÁ, CNPJ n®
21.059.965/0001-20, Leilton Feitosa de Sá, Representante

' Legal, CONTRATADA.

1® TERMO ADITIVO DE PRAZO. Ao Contrato n«

17031202/2021. 1®Termo Aditivo de Acréscimo de prazo ao
Contrato n® 17031202/2021, que Entre Si celebram o
MUNICÍPIO DE São João dos Patos, através da Secretaria
Municipal de Saúde, e a empresa L. FEITOSA DE SÁ, para
Contratação de mão de obra terceirizada em caráter
complementar de apoio administrativo e expediente para suprir
a carência de Pessoal da Secretaria de Saúde da Prefeitura

Municipal de São João dos Pastos - MA. O Município de São
João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde,
inscrito no CNPJ n® 06.089.668/0001-33, representada neste
ato, por seu(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, a Sr. Márcio
José de Oliveira Lima, brasileiro, residente e domiciliada nesta
cidade, inscrita no CPF sob o n® 791.860.173-49, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L.
FEITOSA DE SÁ, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Av. Daniel LaTouche, s/n®, Cond. Via LaTouche Center, sala
112 - Cohajap, CEP.; 65.072-455, São Luís - MA, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.® 21.059.965/0001-20, neste ato representado
pelo Sr. Leilton Feitosa de Sá, inscrito no CPF/MF sob o n.®
001.878.233-75, doravante denominada apenas CONTRATADA,
celebram o presente Aditivo ao Contrato de Gestão, que se

regerá pela Lei n® 8.666/93 e alterações posterii res, mediante,
as cláusulas e condições a seguin efnstaà^
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO: dapi»se»íe= tffufu-'(éiífljUF'~'
objeto a prorrogação do prazo de execução d > Contrato n®
17031202/2021, proveniente da Tomada de'Preços, pelo
período de 12 (doze) meses, obedecendo ao previsto no artigo
57, inciso II, uma vez que o prazo contratual Andará em 31 de
Dezembro de 2021, conforme demonstrado na cláusula sexta do
contrato supracitado. O Inciso II do artigo 57, da Lei 8.666/93,
prevê, ín verbis; Art. 57. A duração dos contratos regidos por
esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos: II - à prestação de
serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantqjosas
para a administração, limitada a sessenta meses. CLÁUSULA
SEGUNDA - DO PRAZO: O presente Termo Aditivo prorrogará
o prazo contratual pelo período de 12 (doze) meses, contados
do exaurimento do prazo pactuado, que se dará em 31 de
Dezembro de 2021, tendo a vigência do aditivo início no dia útil
03 de Janeiro de 2022 até 30 de setembro de 2022. Cabe
mencionar que só haverá alteração no prazo contratual, sendo
assim, o valor pactuado no instrumento contratual n®
17031202/2021, será mantido. CLÁUSULA TERCEIRA - DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas para o pagamento
deste Aditivo ao Contrato correrão por conta dos recursos da
Dotação Orçamentária a seguir especificada: PODER: 02
PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO; 16 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
10.301.0003.2066.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. CLÁUSULA
QUARTA - DA INALTERABILIDADE: Ficam mantidos todos
os termos e condições das demais cláusulas do contrato
original. E por estarem assim acordes, celebram o presente
Termo de Prorrogação, em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para que gere seus Jurídicos e legais efeitos. São João dos Patos
- MA, 27 de dezembro 2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DOS PATOS-MA, CNPJ N® 06.089.668/0001-33,
Márcio José de Oliveira Lima, Secretário Municipal de Saúde,
CONTRATANTE. L. FEITOSA DE SÁ, CNPJ n«
21.059.965/0001-20, Leilton Feitosa de Sá, Representante
Legal, CONTRATADA.

1® TERMO ADITIVO DE PRAZO. Ao Contrato n®

05051301/2021. 1® Termo Aditivo de Acréscimo de prazo ao
Contrato n® 05051301/2021, que Entre Si celebrara o
MUNICÍPIO DE São João dos Patos, através da Secretaria
Municipal de Administração, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de licença
de uso de software de gestão e acompanhamento de processos
para a Prefeitura Municipal do Município de São João dos Patos
- MA. O Município de São João dos Patos/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ n®
06.089.668/0001-33, representada neste ato, por seu(a)
Secretário(a) Municipal de Administração, a Sr. Thuany Costa
de Sá Gomes, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta
cidade, inscrita no CPF sob o n® 038.921.083-82, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ADTR
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob
o n® 17.422.433/0001-38, estabelecida no PC Alfredo Teixeira,
n® 1, Cohab Anil II, CEP.; 65.050-090, São Luís • MA, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Jaylton Silva Martins, portador do CPF n®
005.743.063-23, inscrito no CPF/MF sob o n.® 001.878.233-75,
doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o
presente Aditivo ao Contrato de Gestão, que se regerá pela Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO

CERTIRGADÜ DIGlTAmENTE
ECO).), CARIMBO DETEMPD,
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ADITAMENTO: O presente termo tem por objeto a
prorrogação do prazo de execução do Contrato n®
05051301/2021, proveniente do Pregão Presencial n® 13/2021,
pelo período de 08 (oito) meses, obedecendo ao previsto no
artigo 57, inciso II, uma vez que o prazo contratual findará em
31 de Dezembro de 2021, conforme demonstrado na cláusula
sexta do contrato supracitado. O Inciso II do artigo 57, da Lei
8.666/93, prevê, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 77 - à
prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O
presente Termo Aditivo prorrogará o prazo contratual pelo
período de 08 (oito) meses, contados do exaurimento do prazo
pactuado, que se dará em 31 de Dezembro de 2021, tendo a
vigência do aditivo início no dia útil 03 de Janeiro de 2022
até 31 de agosto de 2022. Cabe mencionar que só haverá
alteração no prazo contratual, sendo assim, o valor pactuado no
instrumento contratual n® 05051301/2021, será mantido.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas para o pagamento deste Aditivo ao Contrato
correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a
seguir especificada: 02 03 SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO;
02 03 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 04
Administração; 04 122 Administração Geral; 04 122 0003
GESTÃO ADMINISTRATIVA; 04 122 0003 2004 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros -
Pessoa Jurídica. CLÁUSULA QUARTA - DA
INALTERABILIDADE: Ficam mantidos todos os termos e

condições das demais cláusulas do contrato original. E por
estarem assim acordes, celebram o presente Termo de
Prorrogação, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
gere seus jurídicos e legais efeitos. São João dos Patos - MA, 30
de dezembro 2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS-MA, CNPJ N® 06.089.668/0001-33, Thuany
Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração,
CONTRATANTE. ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, CNPJ n® 17.422.433/0001-38, Jaylton Silva Martins,
CPF n® 005.743.063-23, Representante Legal, CONTRATADA.

1® TERMO ADITIVO DE PRAZO, Ao Contrato n®

05051302/2021. 1®Termo Aditivo de Acréscimo de prazo ao
Contrato n® 05051301/2021, que Entre Si celebram o
MUNICÍPIO DE São João dos Patos, através da Secretaria
Municipal de Administração, e a empresa FSS
ENTRETENIMENTOS LTDA, para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de locação de licença
de uso de software de gestão e acompanhamento de processos
para a Prefeitura Municipal do Município de São João dos Patos
- MA. O Município de São João dos Patos/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNPJ n®
06.089.668/0001-33, representada neste ato, por seu(a)
Secretário(a) Municipal de Administração, a Sr. Thuany Costa
de Sá Gomes, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta
cidade, inscrita no CPF sob o n® 038.921.083-82, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FSS
ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
12.200.459/0001-18, estabelecida na Rua Coelho de Resende
(Zona Sul), n® 929, Teresina - PI, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
Fábio dos Santos Silva, portador do CPF n® 954.246.103-82
doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o
presente Aditivo ao Contrato de Gestão, que se regerá pela Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: O presente termo tem por objeto a

CERTIFICADO0!6rTAL/v1EHT&'
E COÍA CARIMBO DE TEMPO
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prorrogação do prazo de exécuçao (ft-Oontroto -n.®'
05051301/2021, proveniente do Pregão Presencial n^l3/2021,;
pelo período de 08 (oito) meses, obedecendo ao pmevisto np
artigo 57, inciso II, uma vez que o rmrn •7ftntrfitiiFi1 ffnriará em!
31 de dezembro de 2021, rrtnfnrnJ»^ rlgmoni^^hdb^na cláusul^l
sexta do contrato supracitado. O Inciso II do artigo b /, da Lei
8.666/93, prevê, in verbis: Art. 57. A duração dos contratos
regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 77 - ô
prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O
presente Termo Aditivo prorrogará o prazo contratual pelo
período de 08 (oito) meses, contados do exaurimento do prazo
pactuado, tendo a vigência do aditivo início no dia útil 03 de
Janeiro de 2022 até 31 de agosto de 2022. Cabe mencionar
que só haverá alteração no prazo contratual, sendo assim, o
valor pactuado no instrumento contratual n® 05051302/2021,
será mantido. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: As despesas para o pagamento deste
Aditivo ao Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação
Orçamentária a seguir especificada: 02 03 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO; 02 03 00 SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO; 04 Administração; 04 122 Administração
Geral; 04 122 0003 GESTÃO ADMINISTRATIVA; 04 122 0003
2004 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. DE
ADMINISTRAÇÃO; 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros •
Pessoa Jurídica. CLÁUSULA QUARTA - DA
INALTERABILIDADE: Ficam mantidos todos os termos e

condições das demais cláusulas do contrato original. E por
estarem assim acordes, celebram o presente Termo de
Prorrogação, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que
gere seus jurídicos e legais efeitos. São João dos Patos - MA, 30
de dezembro 2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
JOÃO DOS PATOS-MA, CNPJ N® 06.089.668/0001-33, Thuany
Costa de Sá Gomes, Secretária Municipal de Administração,
CONTRATANTE. FSS ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ n®
12.200.459/0001-18, Fábio dos Santos Silva, CPF n®
954.246.103-82, Representante Legal, CONTRATADA.

1® TERMO ADITIVO DE PRAZO. Ao Contrato n®

0906001/2021. 1® Termo Aditivo de Acréscimo de prazo ao
Contrato n® 0906001/2021, que Entre Si celebram o
MUNICÍPIO DE São João dos Patos, através da Secretaria
Municipal de Administração, e a empresa JOSIVALDO LOPES
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, para Prestação de
Serviços de Assessoria e Orientação ao Controle Interno do
Município de São João dos Patos - MA. O Município de São João
dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, inscrito no CNPJ n® 06.089.668/0001-33,
representada neste ato, por seu(a) Secretário(a) Municipal de
Administração, a Sr. Thuany Costa de Sá Gomes, brasileira,
casada, residente e domiciliada nesta cidade, inscrita no CPF
sob o n® 038.921.083-82, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n® 10.835.928/0001-40,
com sede e endereço na Rua do Juritis, 05, Quadra 12, Sala 14,
Olho D' Agua, Parque atlântico, São Luís/MA, representada pelo
Sr. Josivaldo Oliveira Lopes, inscrito no CPF n® 718.366.833-91,
doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o
presente Aditivo ao Contrato de Gestão, que se regerá pela Lei
n® 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e
condições a seguir ajustadas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
ADITAMENTO: O presente termo tem por objeto a
prorrogação do prazo de execução do Contrato n®
0906001/2021, proveniente da Tomada de Preços, pelo período
de 07 (sete) meses, obedecendo ao previsto no artigo 57, inciso
II, uma vez que o prazo contratual findará em 31 de Dezembro


